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RESUMO
A lei. 12.318/10 foi criada com o intuito de garantir as crianças e os adolescentes que sofrem com a prática de alienação parental os seus direitos, e também prevendo punir o genitor que a praticasse. O presente artigo aborda as mudanças na família e a forma que a mulher teve seu espaço no mercado de trabalho, equiparando-se no mesmo patamar em que o homem. Frisando o que é a Alienação Parental, e a Síndrome de Alienação Parental, e quais as consequências que esse ato acarreta para a vida da criança ou adolescente. Ressalta também o projeto de lei do ano de 2018 que pediu a revogação da lei, e os pontos favoráveis e desfavoráveis quanto a sua eficácia. O presente artigo é de natureza predominante bibliográfica com o objetivo geral de discutir sobre as mudanças da família e a eficácia da lei 12.318/10 durante esses quase nove anos da sua vigência. 
PALAVRA – CHAVE: Alienação, Lei 12.318/10, guarda, criança, família.

ABSTRACT

The law. 12.318 / 10 was created with the intention of guaranteeing children and adolescents who suffer from the practice of parental alienation their rights and also providing for punishing the parent who practiced it. This article discusses changes in the family, and the way women have their place in the labor market, equating to the same level as men. Emphasizing what Parental Alienation is, and the Parental Alienation Syndrome, and what consequences this act entails for the life of the child or adolescent. It also highlights the bill of 2018 that called for the repeal of the law and the favorable and unfavorable points as to its effectiveness. This article is of predominantly bibliographical nature with the general aim of discussing the changes of the family and the effectiveness of law 12.318 / 10 during those almost nine years of its validity.
Keywords: Alienation. Law 12.318 / 10. Custody. Children. Family. 



1 INTRODUÇÃO
Alienação Parental consiste em uma forma de manipulação psicológica, causada no menor por um dos genitores. Na maioria dos casos isso ocorre quando existe uma separação do casal de forma conflituosa, e com muitas divergências. Dessa forma a Lei n° 12.318/10, enseja com o intuito de punir o alienador e também objetiva os mecanismos no meio judiciário para travamento de tal ato.
A Alienação é praticada pelo genitor que possui a guarda da criança ou do adolescente, com o intuito de dificultar ou acabar com o contato do menor com o outro genitor, fazendo assim um jogo de manipulação, muitas vezes pelo fato de ter raiva, ou algum tipo de magoa quando houve a separação. 
Kroth & Sarreta afirmam ainda que o problema maior não é simplesmente as condutas praticadas pelos genitores no intuito de induzir o menor a pensar de um jeito ou de outro, mas sim as consequências oriundas da implantação da Síndrome. 
E por está razão é que devem ser estudadas medidas que possam vir a diminuir a incidência dessas condutas, as quais são capazes de desencadear grandes resultados negativos.
A lei da alienação primeiramente enfatiza o conceito da alienação parental, expondo todas as particularidades do ato como também de quem pode pratica-lo. Apresenta um rol exemplificativo de como o alienador pode realizar tal conduta, mesmo que isso não seja de uma forma consciente. 
Deixando claro que essa atuação é vista como abuso de poder, podendo trazer efeitos irreversíveis para com a criança ou adolescente, como por exemplo problemas psicológicos e possam prejudicar o mesmo em futuro próximo, na forma de se relacionar com a família e com a sociedade.
Destarte, a Alienação tem estado cada vez mais presente, e com isso fica cada vez mais explicitas as consequências que estão acarretadas com a prática dessa alienação, que por inúmeras vezes causa danos irreparáveis na vida do menor que são trazidas até a vida adulta prejudicando assim a sua inserção na vida familiar. (SILVA e SANTOS, 2013).                                  
O presente estudo tem por objetivo debater sobre a temática da divergência contemporânea da alienação no novo conceito de família, uma vez ocorreram às mudanças na sociedade, onde o conceito de família deixou de ser abordado como uma forma derivada de casamento. Assim, analisando a natureza jurídica e tratamentos diversificados do ponto de vista do nível de proteção temporal, e também a um nível de direitos pessoais.
Existe uma diferença entre a Síndrome de Alienação Parental (SAP) e a Alienação Parental. A Alienação Parental ocorre posteriormente ao rompimento da sociedade conjugal, é uma interferência abusiva na formação psicológica do menor, como uma forma de manipulação dificultando assim a convivência da criança ou adolescente com o genitor. 
Segundo Wanquim, a Síndrome de Alienação é um termo usado para retratar diversas situações que acontece quando se tem uma separação da vida conjugal, e os genitores disputam a guarda criança, e assim manipulando o mesmo, e condicionando-o a romper laços e desenvolvendo assim crises de ansiedade e temor em relação ao genitor.
A referida síndrome trata de um tema atual, complexo e polêmico que vem despertando atenção de vários profissionais tanto da área jurídica como de outras áreas, pois é uma prática que vem sendo denunciada de forma recorrente (BROCKHAUSEN, 2012). 
Houve uma mudança radical na família no decorrer dos anos, anteriormente as famílias eram totalmente conservadoras, e nela exista uma figura de autoridade, um chefe da família que era o pai.
Com o tempo modificaram-se os valores, os princípios éticos e morais, como também a forma de constituição da família, que antes era apenas por meio de um casamento. Com a mulher inserida no mercado de trabalho, e conseguindo ter sua posição no mesmo nível da figura masculina.
Quando se fala na lei de alienação parental surge uma grande controvérsia sobre a sua eficácia mesmo depois de quase noves anos dessa lei em vigência. Em 2018 o Deputado Federal Flavinho apresentou um projeto de lei que tinha como finalidade a revogação da lei 12.318/10, a lei de alienação parental.
Esse tema tem um caráter social de suma importância dentro da área do Direito de Família, uma vez que busca fazer uma análise sobre a eficácia da Lei 12.318/10, visando analisar seus efeitos positivos e negativos na criação de mecanismos para inibir os atos alienatórios desde sua entrada em vigência. Portanto, o presente trabalho tem por objetivo, discutir a Alienação Parental de forma geral, por meio da análise psicológica e social do menor, e a penalização do alienador, sendo estes os resultados esperados ao longo da pesquisa.
2 TRANSFORMAÇÃO DA FAMÍLIA CONTEMPORÂNEA
Nos últimos séculos ocorreram diversas mudanças no conceito de família, inicialmente baseava-se em um modelo totalmente conservador, onde a entidade patriarcal era absoluta, hierarquizada, patrimonial e heterossexual, matrimonializada, ou seja, era instituída exclusivamente por meio do casamento, o qual era praticamente indissolúvel. 
 A pessoa que tinha mais soberania na família era o pai, que com isso tinha o direito de dispor qual seria o destino da sua esposa, como também dos seus filhos. Já a mulher vivia integralmente dependente do marido, respeitando-o, e seguindo todas suas ordens, pois este era o detentor de toda a autonomia. 
Outro ponto de bastante influência nas famílias era o aspecto religioso, visto que a sociedade atribuía a necessidade das famílias se basearem no modelo de perfeição instituído pela religião, sobretudo a cristã. 
Todo este modelo e costume de família começaram a sofrer mudanças com o advento da Revolução Industrial, pois foi a partir deste feito histórico que as pessoas começaram a perceber a necessidade do trabalho, e a oportunidade de a família inteira ser introduzida neste mercado.
Assim, com o passar dos anos a sociedade continuou sofrendo diversas transformações que interviram diretamente na organização da família, deixando de lado o seu modelo conservador. 
 A mudança desta visão perante a sociedade começou com a introdução da mulher no mercado de trabalho, se tornando assim independente financeiramente, fazendo com que seu papel fosse equiparado e igualado ao dos homens.
Assim, as família começaram a ter pais e mães que dividem as tarefas, o que não ocorria anteriormente, cessando a  figura autoritária do pai, o qual era titulado até mesmo como “carrasco” e individualista, passando a ser uma pessoa mais afetiva,  demonstrando ter mais carinho  e cuidado com os seus filhos, sendo um pai mais presente. 
Deste modo, a visão de que apenas a mãe seria apta para criar e obter a guarda do seu filho começou a ser transformada, pois agora isto deve ser analisado caso a caso.
Neste sentido Rodrigo Cunha Pereira preceitua que:
A sociedade moderna tinha a ideia de que em caso de dissolução da sociedade conjugal a guarda dos filhos era preferencialmente da mãe. Isso porque havia a noção de que a mãe teria um instinto materno, que garantiria à criança um desenvolvimento saudável, daí criou-se o mito de que a mulher seria a mais apta a ficar com a guarda dos filhos. (CUNHA PEREIRA, 2012)

Com efeito, durante muito tempo as instituições e a sociedade adotaram o critério maternal sobre o preceito de que as mães seriam as mais capacitadas para exercer a guarda dos filhos, uma vez que naturalmente possuiria o instinto materno de cuidado e proteção, sendo preterido na maioria dos casos o direito de guarda dos pais, em decorrência de não possuírem a característica natural que era atribuída apenas as mães. 
Com o advento da sociedade ocorreram mudanças também na formatação da família, pois surge a figura dos companheiros, que são aquelas pessoas que possuem relação, porém não são casadas, vivendo assim em uma união estável. 
Como também, houveram alterações no que tange ao gênero sexual das pessoas que possuem matrimonio ou união estável, visto que atualmente a sociedade passou por modificações onde pessoas do mesmo gênero vivem juntas e constituem família.
Tudo isso também gerou impactos da família como um todo, pois o vinculo afetivo também pode ser criado pelos companheiros, não importando o sexo de ambos. Este entendimento já está pacificado e é um grande feito na sociedade.
Neste norte, Maria Berenice Dias dispõe sobre a formatação da família da seguinte forma:
A formatação da família não decorre exclusivamente dos sagrados laços de matrimônio. Pode surgir do vínculo de convívio e não ter conotação de ordem sexual entre seus integrantes. Tanto é assim que a Constituição Federal esgarçou o conceito de entidade familiar para albergar não só o casamento, mas também a união estável e a que se passou a ser chamada de família monoparental: um dos pais com a sua prole. (DIAS, 2019)

Nos dias atuais a família mudou e se replanejou as características da família contemporânea de um modo que atualmente a família moderna ela é pluralizada, ou seja, a família ela não se constitui apenas por meio de um casamento, como é o caso da união estável que é o convívio de duas pessoas com o objetivo de constituir uma família e que já é regulamentada pelo Código de Civil Brasileiro de 2002.
Como também, igualitária onde os genitores têm os direitos e os deveres iguais; totalmente passiva de dissolução após o divorcio ter sido regulamentado em 1977; monoparental onde pode existir apenas uma só mãe ou um só pai; é também eudemonista ou afetiva que é baseada na felicidade/afetividade; e concebida também independente da sexualidade dos integrantes. 
3 ALIENAÇÃO PARENTAL: HISTÓRICO
Quando iniciamos um estudo é preciso entender o surgimento, e o que esse assunto nos ocasiona. Por si só a alienação traz consigo uma série de significados, segundo Roberto Senise Lisboa alienação conceitua-se:
A Alienação Parental é o ato de interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente, a fim de que o menor seja induzido a repudiar o estabelecimento ou a manutenção da relação com o seu genitor. (SENISE, 2012, P.339)
Com isso percebemos que a alienação parental é o ato em que o alienador interfere na formação psicológica da criança ou adolescente, fazendo com que o mesmo renegue, ou despreze o outro genitor. 
A alienação parental é uma forma “silenciosa” que ocorre no seio familiar, onde se objetiva afastar um genitor do convívio social da criança e do adolescente. É uma prática antiga e vem a ser uma alteração no âmbito de disputa pela custodia do filho no momento da separação de um casal.
Na maioria dos casos a alienação parental é constituída por mentiras criadas para perturbar a mente da criança contra o outro genitor, geralmente parte do genitor que é guardião, o qual tem a guarda da criança e, muitas vezes acontece por receio de perder a guarda para o outro genitor, como também por não aceitar ser trocada (o), quando o mesmo constitui uma nova família.                  
A sentença “Alienação Parental” representa um fato ocorrido que foi identificado no corpus da psicologia, sendo resumidamente descrito como: o distanciamento que ocorre entre o genitor e a criança, podendo essa distância ser ou não justificada.
Com isso, percebemos que as mudanças vieram difundidas com as lutas de classes, e com os direitos que foram conquistados pelas mulheres com o passar dos anos, principalmente na luta pela igualdade da mesma para com os homens, e acima de tudo a independência financeira. 
Dessa forma, podemos dizer que a origem da Síndrome de Alienação vai de acordo com os conflitos sociais e todas as mudanças que ocorreram, e que ocorrem ao longo da evolução. Para que aconteça a Alienação, deve ter afeto; afeto entre pais e filhos.
A origem da Alienação Parental é o divórcio, na maioria das vezes quando ele é em desacordo. Os conflitos que existam entre os genitores sempre acabam refletindo e fazendo com que todas essas desavenças que existam entre eles afetem diretamente a vida das crianças, criando assim uma guerra entre a mãe e o pai. 
Em regra a alienação parental sempre existiu, uma vez que um dos pais se sentia abandonado pelo genitor que tomou a decisão de colocar um fim no relacionamento, com isso esse genitor que se sentiu esquecido procura meios para que através da criança ou adolescente consiga atingir o seu objetivo que é prejudicar o outro genitor.
As crianças e adolescentes têm sido vítimas deste mal sem ao menos conhecê-lo. Muitos pais e mães sequer percebem que estão sendo vítimas ou alienadores, por tão somente entender ser normal determinadas atitudes. Portanto, o tema gera grande impacto, afinal somente conhecendo-o é possível evitá-lo, combate-lo e remediá-lo. 
Quando um dos genitores é o alienador faz com que a criança crie um ódio do outro genitor, tendo como resultado muitas vezes danos psicológicos para a criança, podendo prejudicar o relacionamento da criança ou adolescente no meio social.
O objetivo do alienador para com a criança é criar um bloqueio onde o mesmo passe a não querer ter contato algum com o outro genitor, e também acabar com todos os vínculos afetivos ou não, se tornando assim agressivo, não querendo contato com o outro genitor.
Mas, em uma pesquisa mais aprofundada podemos perceber que a Alienação  não é só praticada pelos genitores, podendo ser também pelos avós ou por qualquer pessoa da família, tendo como motivo não só o divórcio conflituoso, mas diversas outras questões familiares.
Existe uma diferença entre a Alienação Parental e Síndrome de Alienação Parental. Como já falado anteriormente a alienação é o ato no qual o genitor interfere no psicológico da criança do adolescente com o objetivo de destruir laços afetivos e também de afasta-lo daquele genitor, muitas vezes por problemas ocasionados pelo divórcio. 
Bruna Barbieri Waquin apud Richard Gardner conceitua a Síndrome de Alienação Parental (SAP) da seguinte forma:
A Síndrome da Alienação Parental (SAP) é um distúrbio da infância que surge quase exclusivamente no contexto de disputa de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha do filho para difamação contra um dos pais, que não tem justificação. É o resultado da combinação de doutrinações a programação induzida de um dos pais (lavagem cerebral) e contribuições da própria criança para a difamação do genitor- alvo. Quando está presente verdadeiro abuso dos pais e/ou negligência, a animosidade da criança pode ser justificada e assim a explicação da Síndrome da Alienação Parental para a hostilidade da criança não é aplicável. (WAQUIN, 2015)

Com isso percebemos que síndrome é o resultado da alienação, uma vez que ela abrange tudo o que acontece com a criança ou adolescente após a prática, fazendo uma verdadeira “lavagem cerebral”, como por exemplo, problemas psicológicos que são os principais, podendo fazer com que a criança tenha dificuldade até mesmo de viver no meio social, colocando em risco a saúde emocional do menor.
Neste sentido, Richard Gardner, que foi um dos maiores estudiosos da Síndrome de Alienação Parental (SAP) nos anos 80, preceitua que:
Como é verdadeiro em outras síndromes, há na SAP uma causa subjacente específica: a programação por um genitor alienante, conjuntamente com contribuições adicionais da criança programada. É por essas razões que a SAP é certamente uma síndrome, e é uma síndrome pela melhor definição médica do termo (GARDNER, 2002, p.3).
Para Gardner, esse ato de manipulação que acontece com a criança traz sérios riscos para a mesma e para outros envolvidos, como o caso do outro genitor que também é vitima, não só quando está sendo praticada a alienação, mas deixando sequelas que podem ser levadas para uma vida toda. Segundo Richard o termo “alienação parental” é falho, por esse motivo ele trata como Síndrome.
4 ANÁLISE DA LEI 12.318/10
A lei que está em vigor há quase nove anos foi criada visando à proteção dos direitos fundamentais do menor. A lei possibilita uma melhor interpretação, enfatizando que um dos pais pode ser o responsável pela alienação, mas que pode também essa Alienação pode ser praticado por avós ou por qualquer familiar que tenha autoridade sobre o menor.
O artigo 2° da lei conceitua o que é a Alienação:
Art. 2o  Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este. 

Quando um dos genitores por algum motivo não consegue aceitar a separação, pode assim suscitar uma vingança, destruindo assim os laços afetivos que foram criados, e usando o menor como um instrumento de rancor, e agressividade para que assim consiga atingir diretamente o seu ex-parceiro.
O parágrafo único do artigo 2° e os seus incisos trazem um rol exemplificativo, das mais diversas formas que ocorre essa pratica da alienação:
Parágrafo único.  São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros:  
I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade; 
II - dificultar o exercício da autoridade parental; 
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor; 
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar; 
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço; 
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente; 
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós. 
Quando ocorre o divórcio, o genitor que ficou com a guarda do menor, tendo o dever de protegê-lo, começará a praticar condutas que são totalmente características da alienação, dizendo sempre que o que está sendo feito é para o bem do seu filho e assim resguardando também todos os seus direitos.
Os exemplos que estão descritos na lei podem ser praticada pelo genitor de forma consciente ou não, mas que durante todo esse processo de desmoralização para com o genitor vai desencadear sentimentos negativos no menor, com o objetivo de distanciar e confundir os sentimentos da criança, fazendo que se distancie do seu outro genitor.
Art. 3o  A prática de ato de alienação parental fere direito fundamental da criança ou do adolescente de convivência familiar saudável, prejudica a realização de afeto nas relações com genitor e com o grupo familiar, constitui abuso moral contra a criança ou o adolescente e descumprimento dos deveres inerentes à autoridade parental ou decorrentes de tutela ou guarda. 
Art. 4o  Declarado indício de ato de alienação parental, a requerimento ou de ofício, em qualquer momento processual, em ação autônoma ou incidentalmente, o processo terá tramitação prioritária, e o juiz determinará, com urgência, ouvido o Ministério Público, as medidas provisórias necessárias para preservação da integridade psicológica da criança ou do adolescente, inclusive para assegurar sua convivência com genitor ou viabilizar a efetiva reaproximação entre ambos, se for o caso. 
Parágrafo único.  Assegurar-se-á à criança ou adolescente e ao genitor garantia mínima de visitação assistida, ressalvados os casos em que há iminente risco de prejuízo à integridade física ou psicológica da criança ou do adolescente, atestado por profissional eventualmente designado pelo juiz para acompanhamento das visitas. 
Os artigos 3°, 4° juntamente com o seu Parágrafo Único da lei evidencia o quanto a Alienação é prejudicial para a criança afetando um dos direitos fundamentais mais importantes para a mesma que é o convívio familiar saudável. Foca também no quanto a criança é apenas uma vítima no meio desse “jogo” de manipulação, prejudicando assim a relação de afeto que é criada entre a criança e o genitor, e descumprindo os deveres que são impostos à autoridade parental, seja ela decorrente da guarda, ou da tutela.
A Alienação Parental pode ser declarada em Ação própria, por meio de requerimento ou até mesmo de oficio pelo juiz. O papel do judiciário nesse tipo de demanda é intervir com medidas rápidas para que os traumas causados sejam minimizados, com isso assegurando ao genitor e o filho uma convivência saudável promovendo assim uma reaproximação.
Art. 5o  Havendo indício da prática de ato de alienação parental, em ação autônoma ou incidental, o juiz, se necessário, determinará perícia psicológica ou biopsicossocial. 
§ 1o  O laudo pericial terá base em ampla avaliação psicológica ou biopsicossocial, conforme o caso, compreendendo, inclusive, entrevista pessoal com as partes, exame de documentos dos autos, histórico do relacionamento do casal e da separação, cronologia de incidentes, avaliação da personalidade dos envolvidos e exame da forma como a criança ou adolescente se manifesta acerca de eventual acusação contra genitor. 
§ 2o  A perícia será realizada por profissional ou equipe multidisciplinar habilitados, exigido, em qualquer caso, aptidão comprovada por histórico profissional ou acadêmico para diagnosticar atos de alienação parental.  
§ 3o  O perito ou equipe multidisciplinar designada para verificar a ocorrência de alienação parental terá prazo de 90 (noventa) dias para apresentação do laudo, prorrogável exclusivamente por autorização judicial baseada em justificativa circunstanciada. 
O artigo 5° e os demais parágrafos tratam sobre a perícia psicológica ou biopsicossocial, que deverá ser realizada nos casos que existem indícios da prática de Alienação, tanto com a criança como também com todos os envolvidos no caso. Ou seja, em casos que o Juiz esteja certo que houve realmente a alienação, poderá ser dispensada a perícia.
A perícia deverá ser realizada por um profissional ou por uma equipe que esteja habilitada para diagnosticar os atos de alienação parental, e o perito terá o prazo de 90 dias para a entrega do laudo ao Juiz.
Art. 6o  Caracterizados atos típicos de alienação parental ou qualquer conduta que dificulte a convivência de criança ou adolescente com genitor, em ação autônoma ou incidental, o juiz poderá, cumulativamente ou não, sem prejuízo da decorrente responsabilidade civil ou criminal e da ampla utilização de instrumentos processuais aptos a inibir ou atenuar seus efeitos, segundo a gravidade do caso: 
I - declarar a ocorrência de alienação parental e advertir o alienador; 
II - ampliar o regime de convivência familiar em favor do genitor alienado; 
III - estipular multa ao alienador; 
IV - determinar acompanhamento psicológico e/ou biopsicossocial; 
V - determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou sua inversão; 
VI - determinar a fixação cautelar do domicílio da criança ou adolescente; 
VII - declarar a suspensão da autoridade parental. 
Parágrafo único.  Caracterizado mudança abusiva de endereço, inviabilização ou obstrução à convivência familiar, o juiz também poderá inverter a obrigação de levar para ou retirar a criança ou adolescente da residência do genitor, por ocasião das alternâncias dos períodos de convivência familiar. 
Art. 7o  A atribuição ou alteração da guarda dar-se-á por preferência ao genitor que viabiliza a efetiva convivência da criança ou adolescente com o outro genitor nas hipóteses em que seja inviável a guarda compartilhada. 
Art. 8o  A alteração de domicílio da criança ou adolescente é irrelevante para a determinação da competência relacionada às ações fundadas em direito de convivência familiar, salvo se decorrente de consenso entre os genitores ou de decisão judicial.
São várias as sanções possíveis que podem ser aplicadas ao alienante em um processo judicial, existem uma medida que pode ser considerada branda que é advertência, que é imposta quando a prática da alienação ainda está bem no começo. Muitas vezes são impostas a aplicações de multas, porém muitas vezes essa medida se torna questionável e ineficaz.
O interesse da criança e do adolescente, como já citado deve ser totalmente priorizado nesses casos de alienação, como são pedidos muitas vezes pelo juiz que a criança passe por psicólogos, ou façam terapia familiar. 
Podendo determinar a alteração da guarda para guarda compartilhada ou a sua inversão, todavia podendo ser evitada, uma vez que essa medida possa acarretar alguns danos para a criança ou adolescente, como também a alteração de endereço.
Art. 9o  (VETADO) 
Art. 10.  (VETADO) 
Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

O artigo 9° da lei tratava de mediação como uma possibilidade para resolver a alienação parental, tendo em vista que o referido dispositivo foi vetado, pois o mesmo violava o artigo 227 da Constituição Federal, que dispõe:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
Violando também o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), que tem como base a proteção da criança e do adolescente, que frui sobre o princípio da intervenção mínima, assim qualquer medida, seja ela protetiva para com o menor deve ser feita apenas por autoridades ou por instituições, da qual a ação seja indispensável, jamais podendo ser feita por terceiros.
 O artigo 236 do ECA possui em sua pena detenção de seis meses a dois anos, aquele que possa impedir ou embaraçar a ação de uma autoridade judicial ou membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício da função prevista em lei. 
Já o 10° foi vetado, pois o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) já abrangia a pratica da punição para que pudesse represar os atos de alienação parental, por tanto não seria necessário a inserção da sanção penal, uma vez que os efeitos poderiam ser prejudiciais ao menor. Entendendo assim, que o ECA já disponibilizava dispositivos suficientes de punição para que os efeitos da alienação parental fossem inibidos.

5 POSIÇÕES FAVORAVEIS E CONTRARIAS A LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL

Atualmente o Brasil é o único país que tem regulamentado por lei a alienação parental, em agosto de 2010 a lei entrou em vigor com o intuito de proteger a criança e adolescente dos alienadores, por tanto, deveríamos ter isso como um grande avanço.
Porém, quase nove anos após sua vigência grandes questionamentos surgem acerca da lei 12.318/10, principalmente sobre a sua eficácia. Alguns especialistas acreditam que existe muita vantagem na lei, mas também desvantagens uma vez que o genitor que faça a denúncia possa querer a guarda da criança e o genitor ser um abusador ou agressor.
Antes de existir a lei as condutadas de Alienação Parental eram vistas apenas como conflitos entre genitores que estavam passando por um divórcio difícil, e não como algo que fosse prejudicar a criança ou adolescente sendo feito isso intencionalmente ou não. Bruna Barbieri Waquim relata que:
Como não existia uma regra jurídica que nominasse essas práticas, como um ilícito, muitos operadores do Direito não enxergavam o real problema por trás de muitas disputas de guarda, de alimentos, e de visitas. (Waquim, 2015)

Podemos aferir que de fato sempre existiu uma grande necessidade de uma lei para regulamentar a problemática da alienação parental, uma vez que a mesma não era vista exatamente como um problema, e sim apenas como resultado ou consequência de um conflito entre os genitores, reduzindo cada vez mais as chances que a criança ou adolescente tinha em sair da situação sem nenhum dano psicológico.
A identificação da alienação foi de suma importância para todo cenário jurídico nacional, uma vez que com a criação da lei, o judiciário se ver obrigado a penalizar os genitores que executam essa violação aos direitos da criança e do adolescente. A lei não dispôs apenas a alienação parental, mas também todo um mecanismo afetivo que auxilia a hostiliza-la e preveni-la. 
Em entrevista Yves Zamarato, relatou sobre o assunto:
"A lei contribuiu no sentido de estabelecer medidas que podem ser adotadas pelo juiz para enfrentar essa questão, a fim de evitar maiores prejuízos às partes envolvidas e sequelas graves ou irreversíveis ao menor vítima da alienação parental (...) Apesar desse assunto já ter chegado aos nossos Tribunais Superiores, essa lei, ainda, é pouco aplicada pelo Poder Judiciário." (ZAMARATO, 2019)

A criação da lei foi uma forma encontrada para a questão da pratica de alienação ser enfrentada, podendo assim resolver os conflitos existentes trazendo benefícios para a criança ou adolescente que foi vítima desse “jogo de manipulações”. Trazendo palavras positivas sobre a lei Zamarato acha que a mesma é pouco aplicada, podendo ter sobre ela uma rigidez maior, para que fosse mais eficaz e até mesmo mais rápida.
Em 2018, depois de quase oito anos da lei em vigor surgiram propostas para que a lei fosse revogada. O PL 10639/2018 (Anexo A), sugere a revogação com justificativa de “estancar um sério problema que atinge muitas mães e crianças brasileiras”. O projeto de lei que teve como autor o Deputado Flávio Augusto da Silva, conhecido como “Flavinho” defende em uma das suas falas que:
“...aprovada com a altiva intenção de manter a indissolubilidade dos laços afetivos de pais e filhos, acabou por viabilizar um meio para que pais que abusaram sexualmente dos seus filhos pudessem exigir a manutenção da convivência com essas crianças”. (IBDFAM, 2019)

Existe uma enorme controvérsia quando o assunto é a eficácia da lei 12.318/10. O problema da alienação parental não era algo novo quando a lei entrou em vigor, mas após a sua vigência ficou mais viável a forma de identificar o problema e assim amparar crianças e adolescentes que tivessem passando por essa situação.
A maior desvantagem que a lei apresenta para os estudiosos é que como pode haver uma modificação na guarda do menor, os genitores se respaldam da lei para tirar vantagens sobre as circunstâncias, por exemplo, um genitor que abuse sexualmente do menor, ou até mesmo o maltrate fisicamente.
É importante frisar que muitas vezes os abusadores não são penalizados por falta de prova e continuam a conviver em seu ambiente e grupo familiar normalmente, aumentando assim as chances de cometer um novo abuso contra a criança ou adolescente.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A alienação parental é um dos assuntos mais delicados no âmbito do Direito de Família. A alienação ela consiste no ato de que um dos genitores manipula a criança ou o adolescente contra o outro genitor, sendo isso feito conscientemente ou não, e muitas vezes com a justificativa de que está fazendo o bem para o menor; e muitas vezes com ocasionando sérias consequências psicológicas para o mesmo. 
Normalmente o menor alienado ele apresenta algumas características como sentimentos constantes de raiva, agressividade, magoa, tristeza, ódio, e até mesmo não querendo contato algum com o outro genitor.
Há alguns anos as famílias vêm ocorrendo várias mudanças no âmbito familiar, por volta do século XX o modelo de família era totalmente conservador, onde o chefe da família era o pai, e todos os membros da mesma lhe obedecia e lhe tinham temor. A família era construída por meio somente do casamento, não havendo assim outra forma de constitui-la.
 Porém houve uma mudança no conceito de família, quando todos os membros das famílias se viram obrigadas a trabalhar, tendo como resultado a saída do conservadorismo como base familiar. 
A mudança crucial para que a família saísse do papel de conservadorismo foi quando a mulher conseguiu se tornar financeiramente independente, entrando no mercado de trabalho, e se nivelando com a figura masculina.
No ano de 2010 a lei da alienação parental entrou em vigência com o objetivo maior de garantir o direito da criança e do adolescente, a mesma disponibiliza uma melhor compreensão do que é a alienação, evidenciando que um dos genitores pode ser o alienador. 
Diante de tudo que exposto, podemos perceber que o intuito basilar dessa lei é proteger o menor da prática da alienação posta pelo genitor, possibilitando assim que a mesma tenha um ambiente familiar saudável, e com isso resguardar as relações de afeto existe entre o menor e o genitor, como também no grupo familiar.
Porém, observamos que ainda existe um conjunto de problemas quando o assunto é a eficácia da lei, por muitos especialistas acharem que a mesma deixa algumas brechas que o genitor que possa ser abusador tenha alguma vantagem para com a criança.
Entretanto, para que ocorra a eficácia plena a lei, é necessária que ela seja cumprida estritamente, realizando realmente o seu objetivo sem deixar brechas para que esse beneficie genitores que não estão aptos à guarda da criança não a tenha. 
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        ANEXO A - Projeto de lei n.° 10.639/2012
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[bookmark: z2182126_1678433_TEOR]O Congresso Nacional Decreta:

Fica revogada a Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICAÇÃO
Este projeto de lei tem por objetivo estancar um sério problema que atinge muitas mães e crianças brasileiras.
Trata-se da Lei nº 12.318/2010, criada para solucionar o problema da chamada “alienação parental”, que é a situação em que um dos genitores de forma imotivada impede o outro de ter acesso à criança.
Acontece que a legislação criada para ser solução tornou-se o problema. Na verdade, problema maior do que aquele que tentou solucionar.
A Lei, aprovada com a altiva intenção de manter a indissolubilidade dos laços afetivos de pais e filhos, acabou por viabilizar um meio para que pais que abusaram sexualmente dos seus filhos pudessem exigir a manutenção da convivência com essas crianças, inclusive retirando-os da presença das mães a depender do teor de termo de regulamentação de visitas judicialmente imposto.
Abriu-se a porta para garantir a ambos genitores o acesso aos seus filhos nas mais diversas situações, mas ao mesmo tempo foi possibilitado que sofrimento maior fosse causado, como o abuso sexual de crianças. Lamentavelmente a lei do abraço tornou-se a lei de acesso à pedofilia e grande tormento para as mães que lutam para impedir que seus filhos fiquem em poder de verdadeiros criminosos.
Abusadores que ainda não foram condenados por insuficiência de provas inequívocas seguem a usufruir da convivência com a criança, mesmo com todos os sinais de alerta sendo evidenciados em estudos psicossociais e mesmo por psicólogos que verificam o temor da criança perante o abusador.
Além disso, é importante lembrar que provas relacionadas ao abuso sexual de crianças são difíceis de serem obtidas e quando são produzidas é porque o mal maior, aquele que poderia e deveria ser evitado foi consumado, o estupro de uma criança.
Nas demandas judiciais encontradas nos tribunais brasileiros é corriqueiro o cruzamento dos temas “alienação parental” e “abuso sexual”, isso significa que em maior ou menor grau estão associados e que, portanto, a Lei nº 12.318/2010 deve ser imediatamente revogada como medida de proteção à vida, às
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crianças e de contenção de danos à sociedade.
O fato é que o Brasil é um dos poucos países do mundo a adotar uma legislação dessa espécie, não por acaso, pois a regra é paradisíaca para a atuação de pedófilos.
No ano de 2015 mais de 14.000 casos de abuso sexual foram registrados no Brasil por meio do serviço Disque 100. Isto equivale a uma denúncia a cada 37 minutos. Segundo a ONG Childhood Brasil, 75% dos casos de violência contra crianças e adolescentes foram perpetrados por alguém da família; e 72% deles ocorreram na casa da vítima ou do suspeito.
Por oportuno, cumpre registrar que cerca de 7% dos casos de estupro resultam em gravidez e que as mães que optarem por dar a luz a essas crianças também estão obrigadas a permitir que seus filhos sejam submetidos a risco potencial e convivam com o estuprador.
Diante de tudo quanto exposto, espera-se que a presente proposição sirva ao debate de tão urgente tema e que seja aprovada como efetiva medida de combate ao abuso de crianças.
Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2018.

FLAVINHO
Deputado Federal – PSC/SP
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LEI Nº 12.318, DE 26 DE AGOSTO DE 2010
Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a alienação parental.
Art. 2º Considera-se ato de alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este.
Parágrafo único. São formas exemplificativas de alienação parental, além dos atos assim declarados pelo juiz ou constatados por perícia, praticados diretamente ou com auxílio de terceiros:




I - realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor no exercício da paternidade ou maternidade;
II - dificultar o exercício da autoridade parental;
III - dificultar contato de criança ou adolescente com genitor;
IV - dificultar o exercício do direito regulamentado de convivência familiar;
V - omitir deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e alterações de endereço;
VI - apresentar falsa denúncia contra genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente;
VII - mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, com familiares deste ou com avós.
.......................................................................................................................................................
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